
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 003/2026 - FEPESE 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 07/05/2026 14:00
HORAS

DISPUTA DE LANCES: dia 07/05/2026 às 14h30min

A Seleção Pública será realizada em sessão pública, conduzida pelo 
Comprador, com o auxílio dos membros da Comissão de Seleção, por meio 
do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Todas as referências de tempo constantes no edital e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame.

O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no portal eletrônico da 
Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos - FEPESE, na página 
https://fepese.org.br/selecoespublicas/.

Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 
os seguintes Anexos:

Anexo I Termo de Referência;

Anexo II Modelo De Proposta Para Cotação e Preços

1 PREÂMBULO

1.1. A FEPESE torna público que realizará seleção pública, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, tendo por base as regras do 
Decreto n. 8.241/2014.

1.2. A seleção pública será conduzida pelo Comprador, auxiliado 
pela Comissão de Seleção, conforme designação contida na 
Resolução 001/2026.



1.3. O recebimento das propostas ocorrerá até dia 07 de maio de 
2026, às 14h00min, exclusivamente por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

1.4. Não serão admitidas mensagens encaminhadas após a data e 
horário estabelecido.

1.5. O Edital desta seleção pública e seu termo de referência 
poderão ser obtidos na íntegra no endereço eletrônico 
https://fepese.org.br/selecoespublicas/. 

2 DO OBJETO

2.1 A presente seleção pública tem como objeto a contratação de 
serviços de coffee break a ser prestado no período de 11 a 15 de 
maio de 2026 nas condições de especificações, de prazo e de garantia 
elencadas no Termo de Referência deste Edital, conforme especificações 
constantes no anexo I do Instrumento Convocatório, para atender as 
demandas do projeto 11112025 - Curso de Especialização em 
Tecnologias Digitais na Educação Básica, executado pela UFSC e 
gerido pela FEPESE.

3 DO VALOR

3.1. O valor estimado MÁXIMO dos coffees referenciados neste edital por 
pessoa é:

R$ 68,30 (sessenta e oito reais e trinta centavos).

     3.1.1. Não será contratado valor superior ao referenciado no item 3.1 
deste edital, respeitando os valores unitários máximos especificados no 
ANEXO I.

4 DA PARTICIPAÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA

4.1. Poderão participar desta seleção Empresas, Sociedade Simples ou 
Sociedades Empresárias que detenham atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta Seleção Pública, bem como atendam às exigências 
deste Edital, desde que prévia e devidamente credenciadas no sistema 



eletrônico do Portal de Compras Públicas -
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
4.2. É obrigação do licitante ter o conhecimento das normas e procedimentos 
do Portal de Compras Públicas. Os manuais de procedimentos e normas é 

disponibilizado pelo próprio provedor do portal a seus usuários.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do interessado e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a está Seleção Pública de 
Fornecedores.
4.4. Os participantes interessados serão responsáveis por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5. As empresas deverão acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de 
negócios por sua desconexão ou pela inobservância de quaisquer 
mensagens ou avisos emitidos pelo sistema.
4.6. Poderá participar da presente seleção pública qualquer empresa que 
satisfaça as condições estabelecidas neste edital;
4.7. Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de 
consórcio;
4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto desta seleção pública.
4.9. Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta seleção 
pública:
4.10.Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos 
sejam colaboradores ou dirigentes da FEPESE, membro efetivo ou 
substituto da Comissão de Seleção;
4.11.Empresas que estejam em regime de Falência ou Concordata, ou 
sobre as quais incida proibição legal de contratar com a Administração 
Pública em geral;
4.12.Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública;
4.13.Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores da 
FEPESE.
4.14.A participação na seleção pública implica automaticamente na 
aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste Edital e seus 
Anexos, a observância dos preceitos legais, regulamentos em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da seleção pública.

5 PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL



5.1.  É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de 
providências ou de impugnação ao ato convocatório da seleção pública e seus 
Anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 
5.2. As medidas referidas no subitem 5.1, deverão ser formalizadas por meio 
do Portal de Compras Públicas -
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
5.3. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 
pelo Comprador no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, sendo a resposta à impugnação ou ao 
pedido de esclarecimentos divulgada no site da fundação e no portal de 
compras públicas. 
5.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, diretamente no portal em campo próprio. 
5.5. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação poderá exigir 
a designação de nova data para a realização da seleção pública. 

6 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. A proposta comercial deverá ser elaborada, conforme modelo (Anexo 
II) deste Edital, obedecidas as disposições do Termo de Referência (Anexo 
I) e remetida exclusivamente por meio eletrônico no endereço e prazo 
estabelecidos neste Edital.
6.1.1. Será desclassificada a proposta anexada no site do Portal de Compras 
Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) que contiver 
qualquer elemento que possibilite a identificação do licitante proponente e/ou 
imponha condições ou opções.

6.1.2. Será considerada proposta a empresa que descrever o objeto desta 
licitação juntamente com o valor global da proposta, não sendo obrigatório 
anexar documento.

6.2. A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo 
II, deste edital, deverá obrigatoriamente conter:

6.2.1. A identificação do objeto ofertado, observadas as 
especificações constantes no Anexo I do presente edital.

6.2.2. Preços unitário e total em moeda corrente do País, em 
algarismos, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, para 
todos os itens que compõem a proposta.

6.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em meio 
digital, original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório 
competente, inclusive, expedidos via Internet.



6.3.1. O fornecedor se responsabiliza pela fidedignidade dos 
documentos digitalizados, sob pena de exclusão da seleção pública 
e, ainda, responsabilização cível e criminal.

6.3.2. Os documentos apresentados por qualquer fornecedor, se 
expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados por 
autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para a língua 
portuguesa por tradutor público juramentada. 

6.4.

apresentar comprovante(s) de ato(s) que suspenda(m) sua(s) 
exequibilidade(s).
6.5. Poderão ser realizadas diligências para verificação da autenticidade 
da documentação apresentada, respondendo o Fornecedor pelos atos 
decorrentes.

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser preenchida conforme Anexo II:
7.1.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de apresentação das propostas;
7.2. Apresentar preço unitário e total do item, expresso em moeda 
corrente nacional, em algarismo e por extenso, fixo e irreajustável, apurado 
à data da apresentação da proposta, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária, para entrega dos produtos até seu 
destino final, nos termos da planilha de preços especificada no Anexo II;
7.3. Incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos 
e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto da sessão pública, 
envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, 
embalagem etc.;
7.4. O preço proposto pela participante será de sua exclusiva e total 
responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. Não serão aceitas propostas com valor total superior ao estabelecido 
pelo Termo de Referência Anexo I, deste instrumento convocatório.
7.6. A proposta comercial a ser encaminhada a Fundação de Estudos e 
Pesquisas Socioeconômicos - FEPESE pela Empresa declarada vencedora 
após a Etapa de Lances, deverá ser elaborada conforme modelo (Anexo II) 
deste Edital, obedecidas as disposições do Termo de Referência (Anexo I).
7.7. Para efeito de julgamento da Seleção Pública, será considerada 
vencedora a proposta que apresentar MENOR VALOR GLOBAL DOS 
ITENS.



7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto do edital nos seus termos.
7.9. A empresa proponente, posteriormente identificada pelo CNPJ, 
deverá ser a mesma que efetivamente fornecerá os materiais objeto da 
presente licitação.
7.10.Os participantes poderão retirar ou substituir a proposta até a 
abertura da sessão pública.
7.11.Os participantes arcarão com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas.
7.12.Caberá ao participante interessado acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela FEPESE ou de sua desconexão.
7.13.Até a abertura das propostas, fica vedado a identificação do 
participante, sob pena de desclassificação.
7.14.No caso de igualdade de condições, como critério de desempate será 
em conformidade com o art. 17 do Decreto nº 8.241/2014, permanecendo 
o empate poderá ser realizado sorteio eletrônico;
7.15.Serão desclassificadas as propostas que não atenderem este 
instrumento convocatório.
7.16.É facultado à equipe técnica solicitar a apresentação de 
amostra do bem antes da aceitação da proposta ou assinatura do 
contrato, para a certificação da qualidade do produto ou do 
processo de fabricação para assegurar a execução e a qualidade do 
serviço contratado.

7.1. Verificada as condições de aceitabilidade da proposta de preços, a Comissão 
de Seleção verificará a habilitação do participante conforme disposições deste 
edital.
7.2. Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). No que se diz respeito as Certidões obtidas através 
da Internet, estas serão aceitas mediante consulta nos respectivos Sites Oficiais.
7.3. No julgamento da habilitação, a Comissão de Seleção poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos, nem sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a todos, 
e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.
7.4. Os documentos de habilitação pertinentes ao ramo do objeto da sessão 
pública são os seguintes:

7.4.1.Habilitação jurídica:
a. Registro comercial, para empresa individual;



b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, no caso de sociedades comerciais, e acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no caso de sociedades por 
ações;

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;

d. Declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas 
punidas pela administração pública.

7.4.2.Regularidade fiscal:
e. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

f. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e /ou Municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto da seleção pública;

g. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

h. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, que comprove situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

7.4.3.Qualificação econômica financeira:
i. certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

j. Relatório de Empréstimos e Financiamentos (SCR) devidamente emitido 
pelo Banco Central do Brasil, em nome da empresa proponente e com data 
de emissão não superior a 30 dias da data de abertura do processo de 
seleção pública.

k. I) A comprovação de boa situação financeira será efetuada a partir dos 
seguintes índices que devem apresentar valor igual ou superior a 1,0 (um 
inteiro): Índice de Liquidez Corrente (ILC); Índice de Liquidez Geral (ILG); 
Índice de Solvência Geral (ISG), devidamente atestado por contador com 
registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) os índices devem ser 
apresentados já calculados.

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ___________ATIVO TOTAL_______________
                            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =     ____ ATIVO CIRCULANTE__________
PASSIVO CIRCULANTE



l. II) Para verificação dos índices acima deverão ser apresentados: 
i) Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

ii) As Sociedades Anônimas ou as empresas que publicarem seus 
balanços na forma da Lei nº 6.404/76, deverão apresentar a 
publicação no Diário Oficial. Para as demais empresas, os 
documentos devem estar registrados na Junta Comercial ou, em se 
tratando de sociedades civis, deverá ser apresentado as 
demonstrações contábeis enviadas no SPED Contábil, juntamente 
com o Recibo de transmissão do mesmo ou caso a empresa não seja 
obrigatório a transmissão do SPED Contábil, ela deverá apresentar 
cópia dos termos de abertura e encerramento do livro diário, bem 
como as demonstrações contábeis constantes nele, devidamente 
registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou em cartório de 
Registro de Títulos e Documentos.

iii) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

iii.1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima):  Por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

iii.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

iii.2.1. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente; ou 

iii.2.2 Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da proponente; 

iv) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte "SIMPLES":

iv.1. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente; ou

iv.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente; 



v) sociedade criada no exercício em curso: Por fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da proponente; o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.

m. III. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a um em 
quaisquer dos índices referidos anteriormente, deverão comprovar, através 
da apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, possuir 
Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% do 
valor estimado da presente seleção pública, utilizando por analogia o 
disposto no art. 24 da Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.4.4. Da Qualificação Técnica
a. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado em nome da empresa Proponente, que comprove ter 
fornecido de maneira satisfatória objeto compatível em características com o 
desta seleção pública.

7.4.5.Dos outros Documentos

8 a. Declarações previstas diretamente no site do Portal de Compras 
Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/).DO 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

8.1. Para julgamento das propostas será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, 
conforme Art. 10 do Decreto 8.241/14.
8.2. Será desclassificada a proposta do fornecedor que:

8.2.1.Deixar de apresentar quaisquer documentos solicitados;
8.2.2.Estiver omissa, incompleta ou incorreta, impedindo a identificação do 

item a ser comprado;
8.2.3.Não atender às especificações mínimas exigidas neste Edital.
8.2.4.Conflitar com a legislação em vigor.

8.3. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
não previstas no Edital.
8.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e total e/ou entre o valor 
expresso por extenso e em algarismo, será considerado o menor preço unitário 
por diária.
8.5. O Comprador, auxiliado pela Comissão de Seleção, poderá aceitar a 
correção de eventuais falhas ou omissões, principalmente aquelas formais.
8.6. Na apreciação das propostas, o Comprador, auxiliado pela Comissão de 
Seleção, poderá solicitar informações complementares, a fim de obter maiores 



informações sobre o objeto da seleção pública, o que deverá ser providenciado no 
prazo estabelecido na ata da seleção pública, sob pena de desclassificação.
8.7. O não atendimento à solicitação, no prazo previsto, sem justificativa aceita 
pelo Comprador, ou se as informações prestadas demonstrarem que os 
bens/serviços cotados estão fora das especificações técnicas previstas no Anexo 
I, ensejará a desclassificação da proposta do fornecedor, sujeitando a empresa às 
penalidades e sanções previstas neste Edital e legislação vigente.
8.8. Se a oferta não for aceitável ou se o fornecedor não atender a exigências 
de habilitação, o Comprador examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
dos fornecedores, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo fornecedor declarado 
vencedor.
8.9. Ordenadas às propostas, imediatamente será verificado pelo Comprador os 
Documentos de Habilitação da participante vencedora.

9 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. Para julgamento das propostas será adotado o MODO DE DISPUTA 
FECHADO, conforme Art. 10 do Decreto 8.241/14.
9.2. Será desclassificada a proposta do fornecedor que:

9.2.1. Deixar de apresentar quaisquer documentos solicitados;
9.2.2. Estiver omissa, incompleta ou incorreta, impedindo a 

identificação do item a ser comprado;
9.2.3. Não atender às especificações mínimas exigidas neste Edital.
9.2.4. Conflitar com a legislação em vigor.

9.3. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens não previstas no Edital.
9.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e total e/ou entre o 
valor expresso por extenso e em algarismo, será considerado o menor 
preço unitário por diária.
9.5. O Comprador, auxiliado pela Comissão de Seleção, poderá aceitar a 
correção de eventuais falhas ou omissões, principalmente aquelas formais.
9.6. Na apreciação das propostas, o Comprador, auxiliado pela Comissão 
de Seleção, poderá solicitar informações complementares, a fim de obter 
maiores informações sobre o objeto da seleção pública, o que deverá ser 
providenciado no prazo estabelecido na ata da seleção pública, sob pena 
de desclassificação.
9.7. O não atendimento à solicitação, no prazo previsto, sem justificativa 
aceita pelo Comprador, ou se as informações prestadas demonstrarem que 
os bens/serviços cotados estão fora das especificações técnicas previstas 
no Anexo I, ensejará a desclassificação da proposta do fornecedor, 
sujeitando a empresa às penalidades e sanções previstas neste Edital e 
legislação vigente.



9.8. Se a oferta não for aceitável ou se o fornecedor não atender a 
exigências de habilitação, o Comprador examinará as ofertas subsequentes 
e a qualificação dos fornecedores, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo fornecedor declarado vencedor.
9.9. Ordenadas às propostas, imediatamente será verificado pelo 
Comprador os Documentos de Habilitação da participante vencedora.

10 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

10.1. Sendo considerada aceita a proposta de preços do participante que 
apresentou menor preço, o Comprador procederá à análise da Habilitação do 
fornecedor da proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas neste Edital.

10.1.1. Constatada a conformidade da documentação com as exigências 
contidas no Edital, o fornecedor será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto.

10.1.2. Em caso de o fornecedor desatender às exigências de habilitação, o 
Comprador procederá conforme estipulado pelo Decreto 8.2414.

10.2. Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos 
neste edital e em seus Anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas, 
sendo a empresa inabilitada.
10.3. O Comprador, auxiliado pela Comissão de Seleção, poderá aceitar a 
correção de eventuais falhas ou omissões, principalmente aquelas formais.
10.4. O Comprador, auxiliado pela Comissão de Seleção, após análise da 
documentação do fornecedor classificado para tal, fará anúncio eletrônico de sua 
Habilitação ou Inabilitação.

11 RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1. Declarada a vencedora, a Comissão de Seleção abrirá prazo de 30 (trinta) 
minutos para que qualquer participante, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifeste sua intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões de recurso, ficando as demais participantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
11.2. Intenção motivada de recorrer é aquela que indica, objetivamente, o fato e 
o direito que o interessado deseja ser revisto pela autoridade superior àquela que 
proferiu a decisão.



11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, no momento da sessão pública desta seleção pública, implica decadência 
desse direito.
11.4. A Comissão de Seleção poderá negar admissibilidade ao recurso:
11.4.1. Interposto fora do prazo definido no Edital;
11.4.2. Quando o recorrente não motivar o pedido;
11.4.3. Sobre questões meramente protelatórias ou quando os respectivos 
fundamentos não possuírem justificativa e motivação aceitáveis;
11.4.4. Subscrito por representante não credenciado ou não identificado no 
processo para responder pelo participante.
11.5. Os demais fornecedores ficam, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo da(s) recorrente(s).
11.6. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido 
para tanto, o Comprador examinará o(s) recurso(s).
11.7. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.8. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não 
a reconsiderar no prazo de três dias úteis, o encaminhará à autoridade máxima 
da fundação de apoio, que terá competência para a decisão final, em até cinco 
dias úteis.
11.9. As razões e contrarrazões do inconformismo serão encaminhadas à 
autoridade competente por intermédio da Comissão de Seleção, diretamente no 
site do Portal de Compras Públicas.

12 ADJUDICAÇÃO

12.1. A falta de manifestação motivada da intenção de interpor recurso no prazo 
estabelecido pelo subitem 11.1, por parte do(s) fornecedor(s), importará na 
decadência do direito de recurso, competindo ao Comprador adjudicar o(s) 
objeto(s) do certame ao(s) fornecedor(s) vencedor(es).
12.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após 
a decisão do(s) mesmo(s), o Comprador deve praticar o ato de adjudicação do(s) 
objeto(s) do certame ao(s) fornecedor(es) vencedor(es).

13 HOMOLOGAÇÃO

13.1. Compete a autoridade máxima da FEPESE homologar o resultado da seleção 
pública.

14 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PÚBLICA



14.1. O resultado final da seleção pública será publicado no site do Portal de 
Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) e no 
sítio eletrônico da FEPESE, no endereço: https://fepese.org.br/selecoespublicas/.

15 PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 dias após a entrega do 
serviço e a apresentação da Nota fiscal ou Fatura, em nome do fornecedor 
vencedor desta seleção pública.
15.2. Não será permitido em hipótese alguma, que o fornecedor vencedor da 
seleção pública envie boleto bancário para pagamento.
15.3. Em caso de irregularidade(s) no(s) bens/serviço(s) e/ou na documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será a partir da entrega da(s) correspondentes(s) 
regularização(ões).
15.4. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente do 
fornecedor, na forma apresentada no subitem 15.1.
15.5. O pagamento será sempre realizado através de depósito em conta corrente, 
que deverá estar descrita na nota fiscal.
15.6. A FEPESE só efetivará o pagamento das obrigações decorrentes do presente 
contrato, caso as Certidões Negativas de Débito INSS, FGTS e Trabalhista 
estejam em vigor, e anexadas à nota fiscal.
15.7. Durante a vigência da Seleção Pública de Fornecedores, o preço registrado 
será fixo e irreajustável

16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pelo cometimento de qualquer infração prevista neste edital, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, a FEPESE poderá aplicar as seguintes sanções:

i. advertência;
ii. multa moratória;
iii. multa compensatória com percentual de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor atualizado da contratação sem prejuízo da FEPESE requerer 
indenização suplementar caso as perdas e danos sejam superiores ao valor 
da multa;

iv. suspensão do direito de participar de seleção públicas e impedimento de 
contratar com a FEPESE, por até 02 (dois) anos. Esta sanção sempre será 
aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando a 
ADJUCATÁRIA ou o CONTRATADO, convocado dentro do prazo de validade 
da proposta: não celebrar o contrato; deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar a 



execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; ou cometer fraude 
fiscal.

16.2. Independentemente da aplicação das penalidades indicadas, o(s) 
fornecedor(es) ficará(ão) sujeito(s), ainda, a composição das perdas e danos 
causados à FEPESE e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) 
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na 
hipótese do(s) fornecedor(es) classificado(s) não aceitar(em) a contratação pelos 
mesmos preços e prazos fixados pela(s) inadimplente(s).
16.3. A empresa ainda estará sujeita a devolver o valor pago, devidamente 
corrigido, caso não entregue o material/serviço da forma prevista, sem 
impedimento de aplicação das demais penalidades.
16.4. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

17 DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. As normas disciplinadoras desta seleção pública serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre 
os fornecedores, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e 
da segurança do futuro Contrato.

17.2. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta seleção pública, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se 
iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente na 
FEPESE.

17.3. Não havendo expediente na FEPESE ou ocorrendo qualquer ato/fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a seleção 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário e formato estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação 
do Comprador em sentido contrário.

17.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
seleção pública por razões de interesse público superveniente, devendo 
invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer 
indenização.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar 
no afastamento do(s) fornecedor(es), desde que possíveis à exata 
compreensão de sua(s) proposta(s) e a aferição da(s) sua(s) 
qualificação(ões), durante a realização da seleção pública.

17.6. O(s) fornecedor(es) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e 
apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que a FEPESE não se 
responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 
independentemente da condução ou do resultado da seleção pública.

17.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte do 
fornecedor, das condições previstas neste edital e seus Anexos.



17.8. O fornecedor é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos relacionados em qualquer fase da seleção pública.

17.9. O(s) fornecedor(es) contratado(s) ficará(ão) obrigado(s) a aceitar(em), nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, A adjudicação do(s) item(ns) objeto(s) desta seleção pública não 
implicará em direito à contratação.

17.10. Este edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) 
fornecedor(es) adjudicatário(s), farão parte integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição.

17.11. As despesas para pagamento do objeto desta seleção pública serão 
realizadas com os recursos do projeto 11112025 - Curso de Especialização 
em Tecnologias Digitais na Educação Básica - TED Nº 14675/2024
17.12. Os casos omissos neste edital da seleção pública serão solucionados 
pelo Comprador, com base na legislação federal e princípios gerais de direito.
17.13. Será competente o Foro da Comarca de Florianópolis, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de 
questões oriundas desta seleção pública.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Gabriéli Finck Drehmer

Presidente da Comissão da Seleção Pública 


